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DESPACHO

Nos termos do art. 543-C, § 7º, do CPC, os especiais sobrestados na 

origem deverão ser apreciados ainda na Corte local em âmbito colegiado, e não pelo 

Relator monocraticamente, para juízo de adequação à tese consolidada em recurso 

repetitivo (Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais 

sobrestados na origem: I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão 

recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de Justiça; ou II - serão 

novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido 

divergir da orientação do Superior Tribunal de Justiça. - grifo nosso).

Retornem os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

pois, para que o órgão colegiado defina a efetiva ocorrência, ou não, de adequação do 

caso concreto ao invocado repetitivo, nos exatos moldes do art. 543-C, § 7º, do CPC. 

 

  

Brasília (DF), 10 de abril de 2019.

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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